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PODER EXECUTIVO 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 

LEI Nº 11.639, DE 30 DE MARÇO DE 2026 
 

Inclui no Calendário Oficial de Eventos do Município de Fortaleza a 
Copa Cearense de Basquete, realizada no mês de julho. 

 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA  APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 
Art. 1º Fica instituída e integrada ao Calendário Oficial de Eventos do Município de Fortalezaa Copa Cearense de Basquete, realizada 
no mês de julho. 
 
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA, EM 30 DE MARÇO DE 2026. 
 

Evandro Sá Barreto Leitão 
PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA 

*** *** *** 
 

LEI Nº 11.640, DE 30 DE MARÇO DE 2026. 
 

Inclui no Calendário Oficial de Eventos do Município de Fortaleza o 
Campeonato Cearense de Pipa, realizado no mês de maio. 

 
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 
Art. 1º Fica instituído e integrado ao Calendário Oficial de Eventos do Município de Fortaleza o Campeonato Cearense de Pipa,             
realizado no mês de maio. 
 
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA, EM 30 DE MARÇO DE 2026. 
 

Evandro Sá Barreto Leitão  
PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA 

*** *** *** 
 

LEI Nº 11.641, DE 30 DE MARÇO DE 2026 
 

Inclui no Calendário Oficial de Eventos do Município de Fortaleza o 
Campeonato Cearense de Taekwondo, realizado no mês de março. 
 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA APROVOU E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 
Art. 1º Fica instituído e integrado ao Calendário Oficial de Eventos do Município de Fortaleza o Campeonato Cearense de Taekwondo, 
realizado no mês de março. 
 
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA, EM 30 DE MARÇO DE 2026. 
 

Evandro Sá Barreto Leitão  
PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA 

*** *** ***
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